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Subseção III
 Das Leis

....................................................................................................................................................

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara
dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção
das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Condomínio em Edificações e as
Incorporações Imobiliárias.

....................................................................................................................................................

TÍTULO I
DO CONDOMÍNIO

....................................................................................................................................................

Art. 8º Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o
promitente comprador, o cessionário deste ou promitente cessionário sobre ele desejar erigir
mais de uma edificação, observar-se-á também o seguinte:

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou
assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e também aquela
eventualmente reservada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim e quintal,
bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá às
unidades;

b) em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de dois ou mais
pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação, aquela que
eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do
edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá a
cada uma das unidades;

c) serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser utilizadas em
comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades autônomas;

 d) serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem comum para as
vias públicas ou para as unidades entre si.

CAPÍTULO II
DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

Art. 9º Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações a
serem construídas, em construção ou já construídas, elaborarão, por escrito, a Convenção de
Condomínio, e deverão, também, por contrato ou por deliberação, em assembléia, aprovar o
Regimento Interno da edificação ou conjunto de edificações.

§ 1º Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis bem como a
averbação das suas eventuais alterações.

§ 2º Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades,
promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como
para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as assinaturas de titulares de direitos que
representem, no mínimo, dois terços das frações ideais que compõem o condomínio.

§ 3º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá
conter:

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com
especificações das diferentes áreas;

b) o destino das diferentes partes;
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c) o modo de usar as coisas e serviços comuns;
d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para as

despesas de custeio e para as extraordinárias;
e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo;
f) as atribuições do síndico, além das legais;
g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções;
h) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos condôminos;
i) o quorum para os diversos tipos de votações;
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva;
l) a forma e o quorum para as alterações de convenção;
m) a forma e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando não

incluídos na própria Convenção.
§ 4º No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8º, a Convenção de

Condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das várias
edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e alienar porções
do terreno, inclusive as edificadas.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS INCORPORAÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão
ao incorporador, que somente poderá ser:

a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário deste ou
promitente cessionário com título que satisfaça os requisitos da alínea a do art. 32;

b) o construtor (Decretos ns. 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e 3.995, de 31
de dezembro de 1941, e Decreto-lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946) ou corretor de
imóveis (Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978).

§ 1º No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário do
terreno, o promitente comprador e cessionário deste ou o promitente cessionário, de mandato
outorgado por instrumento público, onde se faça menção expressa desta Lei e se transcreva o
disposto no § 4º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações
ideais de terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que praticar na qualidade de
incorporador.

§ 2º Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa
do incorporador, devendo também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local
da construção.

§ 3º Toda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja
constituída, terá um ou mais incorporadores solidariamente responsáveis, ainda que em fase
subordinada a período de carência, referido no art. 34.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR
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Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após
ter arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de
compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão
na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e
inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrado;

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de
títulos, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do
terreno e ao incorporador;

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20
(vinte) anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes;
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída;
f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de

direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições;
g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a

que se refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei;
h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada

de acordo com a norma do inciso III, do art. 53, com base nos custos unitários referidos no
art. 54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente
autenticada pelo profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a
elas corresponderão;

j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o
conjunto de edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do art.
39;

m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1º do art. 31;
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34);
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito

que opere no País há mais de 5 (cinco) anos;
p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos

que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.
* Alínea p acrescentada pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de

imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro.
§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão de unidades autônomas serão também averbáveis à margem do registro de que trata
este artigo.

§ 3º O número do registro referido no § 1º, bem como a indicação do cartório
competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas,
contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos anúncios
"classificados".

§ 4º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada.

§ 5º A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os
documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus.
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§ 6º Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as
referidas exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão, relacionando a
documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o oficial
levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis.

§ 7º O oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ...(Vetado)... sem o
arquivamento de todos os documentos exigidos.

§ 8º O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no § 6º
ficará sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual
ao dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena ou
fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 9º O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos

que lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alínea e, g, h,
p deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.

* § 9º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser

apresentadas em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de
cópia de licença de construção.

* § 10 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao

cartório do Registro de Imóveis da documentação completa prevista, neste artigo, feita por
carta enviada pelo Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue
a certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências previstas no
§ 6º, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.

* § 11 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador

a negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro
de Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem
prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade e da obrigação de
satisfazer as exigências, posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como de completar o
registro definitivo.

* § 12 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.

Art. 33. O registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, findo o qual, se ela ainda não se houver concretizado, o incorporador só poderá
negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o artigo anterior,
revalidado o registro por igual prazo.

* O prazo foi elevado para 180 (cento e oitenta) dias pelo art. 12 da Lei nº 4.864, de 29 de
novembro de 1965.
 ...................................................................................................................................................

Art. 35. O incorporador terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do
termo final do prazo de carência, se houver, para promover a celebração do competente
contrato relativo à fração ideal de terreno, e, bem assim, do contrato de construção e da
Convenção do Condomínio, de acordo com discriminação constante da alínea i do art. 32.

* O prazo de 60 (sessenta) dias foi determinado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º No caso de não haver prazo de carência, o prazo acima se contará na data de

qualquer documento de ajuste preliminar.
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§ 2º Quando houver prazo de carência, a obrigação somente deixará de existir se
o incorporador tiver denunciado, dentro do mesmo prazo e nas condições previamente
estabelecidas, por escrito, ao Registro de Imóveis, a não-concretização do empreendimento.

§ 3º Se, dentro do prazo de carência, o incorporador não denunciar a
incorporação, embora não se tenham reunido as condições a que se refere o § 1º, o
outorgante do mandato, de que trata o § 1º, do art. 31, poderá fazê-lo nos 5 (cinco) dias
subseqüentes ao prazo de carência, e nesse caso ficará solidariamente responsável com o
incorporador pela devolução das quantias que os adquirentes ou candidatos à aquisição
houverem entregue ao incorporador, resguardado o direito de regresso sobre eles,
dispensando-se, então, do cumprimento da obrigação fixada no caput deste artigo.

§ 4º Descumprida pelo incorporador e pelo mandante de que trata o § 1º do art. 31
a obrigação da outorga dos contratos referidos no caput deste artigo, nos prazos ora fixados,
a carta-proposta ou o documento de ajuste preliminar poderão ser averbados no Registro de
Imóveis, averbação que conferirá direito real oponível a terceiros, com o conseqüente direito
à obtenção compulsória do contrato correspondente.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o incorporador incorrerá também na multa
de 50% (cinqüenta por cento) sobre a quantia que efetivamente tiver recebido, cobrável por
via executiva, em favor do adquirente ou candidato à aquisição.

§ 6º Ressalvado o disposto no art. 43, do contrato de construção deverá constar
expressamente a menção dos responsáveis pelo pagamento da construção de cada uma das
unidades. O incorporador responde, em igualdade de condições, com os demais contratantes,
pelo pagamento da construção das unidades que não tenham tido a responsabilidade pela sua
construção assumida por terceiros e até que o tenham.

Art. 36. No caso de denúncia de incorporação, nos termos do art. 34, se o
incorporador, até 30 (trinta) dias a contar da denúncia, não restituir aos adquirentes as
importâncias pagas, estes poderão cobrá-la por via executiva, reajustado o seu valor a contar
da data do recebimento, em função do índice geral de preços mensalmente publicado pelo
Conselho Nacional de Economia, que reflita as variações no poder aquisitivo da moeda
nacional, e acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano, sobre lo total corrigido.
....................................................................................................................................................

Art. 40. No caso de rescisão de contrato de alienação do terreno ou de fração
ideal, ficarão rescindidas as cessões ou promessas de cessão de direitos correspondentes à
aquisição do terreno.

§ 1º Nesta hipótese, consolidar-se-á, no alienante em cujo favor se opera a
resolução, o direito sobre a construção porventura existente.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, cada um dos ex-titulares de direito à aquisição
de unidades autônomas haverá do mencionado alienante o valor da parcela de construção
que haja adicionado à unidade, salvo se a rescisão houver sido causada pelo ex-titular.

§ 3º Na hipótese dos parágrafos anteriores, sob pena de nulidade, não poderá o
alienante em cujo favor se operou a resolução voltar a negociar seus direitos sobre a unidade
autônoma, sem a prévia indenização aos titulares, de que trata o § 2º.

§ 4º No caso do parágrafo anterior, se os ex-titulares tiverem de recorrer à
cobrança judicial do que lhes for devido, somente poderão garantir o seu pagamento a
unidade e respectiva fração de terreno objeto do presente artigo.

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias forem contratadas pelo incorporador por
preço global compreendendo quota de terreno e construção, inclusive com parte do
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pagamento após a entrega da unidade, discriminar-se-ão, no contrato, o preço da quota de
terreno e o da construção.

§ 1º Poder-se-á estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o pagamento de
parcela relativa a construção, os efeitos da mora recairão não apenas sobre a aquisição da
parte construída, mas, também, sobre a fração ideal de terreno, ainda que esta tenha sido
totalmente paga.

§ 2º Poder-se-á também estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o
pagamento da parcela relativa à fração ideal de terreno, os efeitos da mora recairão não
apenas sobre a aquisição da fração ideal, mas, também, sobre a parte construída, ainda que
totalmente paga.

Art. 42. No caso de rescisão do contrato relativo à fração ideal de terreno e partes
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha operado a resolução sub-rogar-se-á nos direitos e
obrigações contratualmente atribuídos ao inadimplente, com relação a construção.

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços
certos, determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as
seguintes normas:

I - informar obrigatoriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis
(seis) meses, o estado da obra;

II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os
adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a estes advierem do fato de não se
concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe
ação regressiva contra o construtor, se for o caso e se a este couber a culpa;

III - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser
possível à maioria prosseguir na construção das edificações, os subscritores ou candidatos à
aquisição de unidades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem pago ao
incorporador, respondendo subsidiariamente os bens pessoais deste;

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à
unidade do adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do
plano da construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal;

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das
unidades, ainda no caso de elevação dos preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se
tiver sido expressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo-se, então, nas
condições estipuladas;

VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as
obras por mais de 30 (trinta) dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o
juiz notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 (trinta) dias as reinicie ou torne a dar-lhes o
andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela
maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal
que couber, sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente devidas,
facultando-se aos interessados prosseguir na obra (Vetado).

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela autoridade administrativa, o
incorporador deverá requerer (Vetado) a averbação da construção das edificações, para
efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os adquirentes
pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa obrigação.
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CAPÍTULO III
DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM CONDOMÍNIO

Seção I
Da Construção em Geral

....................................................................................................................................................

Art. 50 - Será designada no contrato de construção, ou eleita em assembléia
especial, devidamente convocada antes do início da obra, uma Comissão de Representantes
composta de três membros pelo menos, escolhidos entre os contratantes, para representá-los
junto ao construtor ou ao incorporador, no caso do art. 43, em tudo que interessar ao bom
andamento da obra.

§ 1º Uma vez eleita a Comissão, cuja constituição se comprovará com a ata da
assembléia, devidamente inscrita no Registro de Títulos e Documentos, esta ficará de pleno
direito investida dos poderes necessários para exercer todas as atribuições e praticar todos os
atos que esta Lei e o contrato de construção lhe deferirem, sem necessidade de instrumento
especial outorgado pelos contratantes ou, se for o caso, pelos que se sub-rogarem nos
direitos e obrigações destes.

§ 2º A assembléia poderá revogar, pela maioria absoluta dos votos dos
contratantes, qualquer decisão da Comissão, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos
efeitos já produzidos.

§ 3º Respeitados os limites constantes desta Lei, o contrato poderá discriminar as
atribuições da Comissão e deverá dispor sobre os mandatos de seus membros, sua
destituição e a forma de preenchimento das vagas eventuais, sendo lícita a estipulação de
que o mandato conferido a qualquer membro, no caso de sub-rogação de seu contrato a
terceiros, se tenha por transferido, de pleno direito, ao sub rogatário, salvo se este não o
aceitar.

§ 4º Nas incorporações em que o número de contratantes de unidades for igual ou
inferior a três, a totalidade deles exercerá, em conjunto, as atribuições que esta Lei confere à
Comissão, aplicando se, no que couber, o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 51. Nos contratos de construção, seja qual for seu regime, deverá constar
expressamente a quem caberão as despesas com ligações de serviços públicos, devidas ao
Poder Público, bem como as despesas indispensáveis à instalação, funcionamento e
regulamentação do condomínio.

Parágrafo único. Quando o serviço público for explorado mediante concessão, os
contratos de construção deverão também especificar a quem caberão as despesas com as
ligações que incumbam às concessionárias, no caso de não estarem elas obrigadas a fazê-las,
ou, em o estando, se a isto se recusarem ou alegarem impossibilidade.
....................................................................................................................................................

Seção II
Da Construção Por Empreitada

Art. 55. Nas incorporações em que a construção seja feita pelo regime de
empreitada, esta poderá ser a preço fixo, ou a preço reajustável por índices previamente
determinados.

§ 1º Na empreitada a preço fixo, o preço da construção será irreajustável,
independentemente das variações que sofrer o custo efetivo das obras e quaisquer que sejam
suas causas.
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§ 2º Na empreitada a preço reajustável, o preço fixado no contrato será reajustado
na forma e nas épocas nele expressamente previstas, em função da variação dos índices
adotados, também previstos obrigatoriamente no contrato.

§ 3º Nos contratos de construção por empreitada, a Comissão de Representantes
fiscalizará o andamento da obra e a obediência ao projeto e às especificações exercendo as
demais obrigações inerentes à sua função representativa dos contratantes e fiscalizadora da
construção.

§ 4º Nos contratos de construção fixados sob regime de empreitada, reajustável, a
Comissão de Representantes fiscalizará, também, o cálculo do reajustamento.

§ 5º No contrato deverá ser mencionado o montante do orçamento atualizado da
obra, calculado de acordo com as normas do inciso III do art. 53, com base nos custos
unitários referidos no art. 54, quando o preço estipulado for inferior ao mesmo.

§ 6º Na forma de expressa referência, os contratos de empreitada entendem-se
como sendo a preço fixo.

Art. 56. Em toda a publicidade ou propaganda escrita, destinada a promover a
venda de incorporação com construção pelo regime de empreitada reajustável, em que
conste preço, serão discriminados explicitamente o preço da fração ideal do terreno e o
preço da construção, com indicação expressa da reajustabilidade.

§ 1º As mesmas indicações deverão constar em todos os papéis utilizados para a
realização da incorporação, tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e documentos
semelhantes.

§ 2º Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornais.

Art. 57. Ao construtor que contratar, por empreitada a preço fixo, uma obra de
incorporação, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos itens II, III, IV (Vetado) e VI do
art. 43.

Seção III
Da Construção Por Administração

Art. 58. Nas incorporações em que a construção for contratada pelo regime de
administração, também chamado "a preço de custo", será de responsabilidade dos
proprietários ou adquirentes o pagamento do custo integral de obra, observadas as seguintes
disposições:

I - todas as faturas, duplicatas, recibos e quaisquer documentos referentes às
transações ou aquisições para construção, serão emitidos em nome do condomínio dos
contratantes da construção;

II - todas as contribuições dos condôminos, para qualquer fim relacionado com a
construção, serão depositadas em contas abertas em nome do condomínio dos contratantes
em estabelecimentos bancários, as quais serão movimentadas pela forma que for fixada no
contrato.

Art. 59. No regime de construção por administração será obrigatório constar do
respectivo contrato o montante do orçamento do custo da obra, elaborado com estrita
observância dos critérios e normas referidos no inciso II do art. 53, e a data em que se
iniciará efetivamente a obra.

§ 1º Nos contratos lavrados até o término das funções, este montante não poderá
ser inferior ao da estimativa atualizada, a que se refere o § 3º do art. 54.
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§ 2º Nos contratos celebrados após o término das funções, este montante não
poderá ser inferior à última revisão efetivada na forma do artigo seguinte.

§ 3º Às transferências e sub-rogações do contrato, em qualquer fase da obra,
aplicar-se-á o disposto neste artigo.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA INFRAÇÕES

Art. 63. É lícito estipular no contrato, sem prejuízo de outras sanções, que a falta
de pagamento, por parte do adquirente ou contratante, de três prestações do preço da
construção, quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas ou criadas posteriormente,
quando for o caso, depois de prévia notificação com o prazo de 10 (dez) dias para purgação
da mora, implique na rescisão do contrato, conforme nele se fixar, ou que, na falta de
pagamento pelo débito respondem os direitos à respectiva fração ideal de terreno e à parte
construída adicionada, na forma abaixo estabelecida, se outra forma não fixar o contrato.

§ 1º Se o débito não for liquidado no prazo de 10 (dez) dias, após solicitação da
Comissão de Representantes, esta ficará, desde logo, de pleno direito, autorizada a efetuar,
no prazo que fixar, em público leilão anunciado pela forma que o contrato previr, a venda,
promessa de venda ou de cessão, ou a cessão da quota de terreno e correspondente parte
construída e direitos, bem como a sub-rogação do contrato de construção.

§ 2º Se o maior lanço obtido for inferior ao desembolso efetuado pelo
inadimplente, para a quota do terreno e a construção, despesas acarretadas e as percentagens
expressas no parágrafo seguinte, será realizada nova praça no prazo estipulado no contrato.
Nesta segunda praça, será aceito o maior lanço apurado, ainda que inferior àquele total
(Vetado).

§ 3º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do leilão final, o
condomínio, por decisão unânime de assembléia geral em condições de igualdade com
terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão adjudicados ao
condomínio.

§ 4º Do preço que for apurado no leilão, serão deduzidas as quantias em débito,
todas as despesas ocorridas, inclusive honorários de advogado e anúncios, e mais 5% (cinco
por cento) a título de comissão e 10% (dez por cento) de multa compensatória, que
reverterão em benefício do condomínio de todos os contratantes, com exceção do faltoso, ao
qual será entregue o saldo, se houver.

§ 5º Para os fins das medidas estipuladas neste artigo, a Comissão de
Representantes ficará investida de mandato irrevogável, isento do Imposto do Selo, na
vigência do contrato geral de construção da obra, com poderes necessários para, em nome do
condômino inadimplente, efetuar as citadas transações, podendo para este fim fixar preços,
ajustar condições, sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes do contrato
de construção e da quota de terreno e construção; outorgar as competentes escrituras e
contratos, receber preços, dar quitações; imitir o arrematante na posse do imóvel; transmitir
domínio, direito e ação; responder pela evicção; receber citação, propor e variar de ações; e
também dos poderes ad juditia, a serem substabelecidos a advogado legalmente habilitado.

§ 6º A morte, falência ou concordata do condômino ou sua dissolução, se se tratar
de sociedade, não revogará o mandato de que trata o parágrafo anterior, o qual poderá ser
exercido pela Comissão de Representantes até a conclusão dos pagamentos devidos, ainda
que a unidade pertença a menor de idade.

§ 7º Os eventuais débitos, fiscais ou para com a Previdência Social, não
impedirão a alienação por leilão público. Neste caso, ao condômino somente será entregue o
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saldo, se houver, desde que prove estar quite com o Fisco e a Previdência Social, devendo a
Comissão de Representantes, em caso contrário, consignar judicialmente a importância
equivalente aos débitos existentes, dando ciência do fato à entidade credora.

§ 8º Independentemente das disposições deste artigo e seus parágrafos, e como
penalidades preliminares, poderá o contrato de construção estabelecer a incidência de multas
e juros de mora em caso de atraso no depósito de contribuições sem prejuízo do disposto no
parágrafo seguinte.

§ 9º O contrato poderá dispor que o valor das prestações, pagas com atraso, seja
corrigível em função da variação do índice geral de preços mensalmente publicado pelo
Conselho Nacional de Economia, que reflita as oscilações do poder aquisitivo da moeda
nacional.

§ 10. O membro da Comissão de Representantes que incorrer na falta prevista
neste artigo estará sujeito à perda automática do mandato e deverá ser substituído segundo
dispuser o contrato.

Art. 64. Os órgãos de informação e publicidade que divulgarem publicidade sem
os requisitos exigidos pelo § 3º do art. 32 e pelos artigos 56 e 62, desta Lei, sujeitar-se-ão à
multa em importância correspondente ao dobro do preço pago pelo anunciante, a qual
reverterá em favor da respectiva Municipalidade.

* Vide Medida Provisória nº 2.221, de 04/09/2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.221, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
instituindo o patrimônio de afetação nas incorporações
imobiliárias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
.......................................................................................................................................................

"Art. 32. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
2o Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa
de cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados,
conferem direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação
compulsória perante o incorporador ou a quem o suceder, inclusive na
hipótese de insolvência posterior ao término da obra.
.............................................................................................................. " (NR)
"Art. 43. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime
da afetação e não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a
assembléia geral poderá, pelo voto de dois terços dos adquirentes, deliberar
pela venda do terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do
patrimônio de afetação, mediante leilão ou outra forma que estabelecer,
distribuindo entre si, na proporção dos recursos que comprovadamente
tiverem aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as dívidas
do patrimônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a
quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a
reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da
lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado com o incorporador,
os adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da diferença não-
reembolsada, respondendo subsidiariamente os bens pessoais do
incorporador." (NR)
"Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembléia
geral uma Comissão de Representantes composta de três membros, pelo
menos, escolhidos entre os adquirentes, para representá-los perante o
construtor ou, no caso do art. 43, ao incorporador, em tudo o que interessar
ao bom andamento da incorporação, e, em especial, perante terceiros, para
praticar os atos resultantes da aplicação dos arts. 30-A, 30-B, 30-C, e 30-D.
..........................................................................................................................
2º A assembléia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos
adquirentes, alterar a composição da Comissão de Representantes e revogar
qualquer de suas decisões, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos
efeitos já produzidos.
.............................................................................................................. " (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 2o As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS), devidas pelas pessoas jurídicas, inclusive por equiparação, de
que trata o art. 30 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, seguirão o mesmo regime de
reconhecimento de receitas previsto na legislação do imposto de renda.

Art . 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

....................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Preferências

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou
o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho.

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento.

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

I - União;
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público
- PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título,
de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de
natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos
privilégios que lhes são atribuídos.

  Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, permanecem respondendo
pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio
ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação.

Art. 77. O parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

....................................................................................................................................................

Seção II
Do Pagamento Mensal do Imposto

....................................................................................................................................................

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de
bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido
nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os
descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados
destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador
dos serviços seja mero depositário.

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de
cálculo determinada na forma dos artigos 28 ou 29, para efeito de incidência do imposto de
renda de que trata esta Seção.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES

CAPÍTULO I
DA CESSÃO DE CRÉDITO

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da
obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá
ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação.

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se
todos os seus acessórios.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO DEPÓSITO

Seção I
Do Depósito Voluntário

....................................................................................................................................................

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição
devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior,
provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas.

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados
suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do
depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que se
liquidem.
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Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a
restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca
do mútuo.

....................................................................................................................................................

LIVRO III
DO DIREITO DAS COISAS

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA PROPRIEDADE

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA

....................................................................................................................................................

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará de
pleno direito no crédito e na propriedade fiduciária.

TÍTULO IV
DA SUPERFÍCIE

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de
plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafoúnico. O direito de superfície não autoriza obra no subsolo, salvo se for
inerente ao objeto da concessão.

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa
exoneração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo
disposição expressa no título ou na quitação.

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa
hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à
hipoteca, a prioridade no registro.

Parágrafoúnico. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que,
em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos.
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Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto
a dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos 15 (quinze) anos da data de sua
constituição.

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese e hipoteca declararão, sob pena de
não terem eficácia:

I - o valor do crédito, sua estimação ou valor máximo;
II - o prazo fixado para pagamento;
III - a taxa dos juros, se houver;
IV - o bem dado em garantia com as suas especificações.

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida:
I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a

garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir;
II - se o devedor cair em insolvência ou falir;
III - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se

achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada
importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata;

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído;
V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a

parte do preço que for necessária para o pagamento integral do credor.
§ 1º Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na

indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem
assistirá sobre ela preferência até seu completo reembolso.

§ 2º Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo
estipulado se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta
não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida reduzida, com a respectiva
garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou destruídos.

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida,
não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido.

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida
alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se perca,
deteriore ou desvalorize.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PENHOR

....................................................................................................................................................

Seção III
Das Obrigações do Credor Pignoratício

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado:
I - à custódia da coisa, como depositário, e a ressarcir ao dono a perda ou

deterioração de que for culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente
quantia, a importância da responsabilidade;
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II - à defesa da posse da coisa empenhada e a dar ciência, ao dono dela, das
circunstâncias que tornarem necessário o exercício de ação possessória;

III - a imputar o valor dos frutos, de que se apropriar (art. 1.433, inciso V) nas
despesas de guarda e conservação, nos juros e no capital da obrigação garantida,
sucessivamente;

IV - a restituí-la, com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a dívida;
V - a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, no caso do inciso

IV do art. 1.433.

Seção VI
Da Extinção do Penhor

Art. 1.436. Extingue-se o penhor:
I - extinguindo-se a obrigação;
II - perecendo a coisa;
III - renunciando o credor;
IV - confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da coisa;
V - dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empenhada,

feita pelo credor ou por ele autorizada.
§ 1º Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular do

penhor sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir à sua
substituição por outra garantia.

§ 2º Operando-se a confusão tão-somente quanto à parte da dívida pignoratícia,
subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto.

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o
cancelamento do registro, à vista da respectiva prova.

....................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO DIREITO PATRIMONIAL

SUBTÍTULO I
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;
III - prestar fiança ou aval;
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IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam
integrar futura meação.

Parágrafoúnico. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando casarem
ou estabelecerem economia separada.

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a outorga,
quando um dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe seja impossível concedê-la.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de
coisa Imóvel e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

....................................................................................................................................................

Seção III
 Do Financiamento Imobiliário

....................................................................................................................................................

Art. 5º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI,
serão livremente pactuadas pelas partes, observadas as seguintes condições essenciais:

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste;
II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato;
III - capitalização dos juros;
IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos

de morte e invalidez permanente.
§ 1º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso I,

observada a legislação vigente.
§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento parcelado, de

arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário em geral, poderão ser
pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI,
observados, quanto a eventual reajuste, os mesmos índices e a mesma periodicidade de
incidência e cobrança.

§ 3º Na alienação de unidades em edificação sob o regime da Lei nº 4.591, de 16
de dezembro de 1964, a critério do adquirente e mediante informação obrigatória do
incorporador, poderá ser contratado seguro que garanta o ressarcimento ao adquirente das
quantias por este pagas, na hipótese de inadimplemento do incorporador ou construtor
quanto à entrega da obra.

Seção IV
 Do Certificado de Recebíveis Imobiliários

Art. 6º O Certificado de Recebíveis Imobiliários - CRI é título de crédito
nominativo, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e constitui promessa de
pagamento em dinheiro.

Parágrafo único. O CRI é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras.

Seção IV
 Do Certificado do Recebíveis Imobiliários

Art. 7º O CRI terá as seguintes características:
I - nome da companhia emitente;
II - número de ordem, local e data de emissão;
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III - denominação "Certificado de Recebíveis Imobiliários";
IV - forma escritural;
V - nome do titular;
VI - valor nominal;
VII - data de pagamento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação

dos valores e das datas de pagamento das diversas parcelas;
VIII - taxa de juros, fixa ou flutuante, e datas de sua exigibilidade, admitida a

capitalização;
IX - cláusula de reajuste, observada a legislação pertinente;
X - lugar de pagamento;
XI - identificação do Termo de Securitização de Créditos que lhe tenha dado

origem.
§ 1º O registro e a negociação do CRI far-se-ão por meio de sistemas

centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados.
§ 2º O CRI poderá ter, conforme dispuser o Termo de Securitização de Créditos,

garantia flutuante, que lhe assegurará privilégio geral sobre o ativo da companhia
securitizadora, mas não impedirá a negociação dos bens que compõem esse ativo.

Seção V
 Da Securitização de Créditos Imobiliários

Art. 8º A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais
créditos são expressamente vinculados à emissão de uma série de títulos de crédito,
mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora,
do qual constarão os seguintes elementos:

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie a
emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e indicação do Cartório de
Registro de Imóveis em que esteja registrado e respectiva matrícula, bem como o número do
registro do ato pelo qual o crédito foi cedido;

II - a identificação dos títulos emitidos;
III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se

for o caso.
Parágrafo único. Será permitida a securitização de créditos oriundos da alienação

de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei nº 4.591, de 16 de
dezembro de 1964.

Seção VI
 Do Regime Fiduciário

Art. 9º A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre
créditos imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários,
sendo agente fiduciário uma instituição financeira ou companhia autorizada para esse fim
pelo BACEN e beneficiários os adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis objeto desse
regime.

Art. 10. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da
companhia securitizadora no contexto do Termo de Securitização de Créditos, que, além de
conter os elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á às seguintes condições:

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão;
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II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos
submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão;

III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos;
IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres,

responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação;

V - a forma de liquidação do patrimônio separado.
Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em que seja instituído o

regime fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis em que estejam matriculados os
respectivos imóveis.

Art. 11. Os créditos objeto do regime fiduciário:
I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da companhia

securitizadora;
II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia securitizadora até que se

complete o resgate de todos os títulos da série a que estejam afetados;
III - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem

afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações
fiscais;

IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da companhia
securitizadora;

V - não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer
dos credores da companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam;

VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados.
§ 1º No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser conferido aos

beneficiários e demais credores do patrimônio separado, se este se tornar insuficiente, o
direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da companhia securitizadora.

§ 2º Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo anterior,a companhia
securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado, promoverá a
respectiva recomposição, mediante aditivo ao Termo de Securitização de Créditos, nele
incluindo outros créditos imobiliários, com observância dos requisitos previstos nesta seção.

§ 3º A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos créditos
imobiliários integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias
adicionais por terceiros.

Art. 12. Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia securitizadora
administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação
a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações financeiras.

Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia securitizadora
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade
do patrimônio separado.

Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de representação da
comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a
atuação da companhia securitizadora na administração do patrimônio separado;

II - adotar as medidas judicias ou extrajudiciais necessárias à defesa dos
interesses dos beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio
separado, caso a companhia securitizadora não o faça;
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III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a
administração do patrimônio separado;

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de Créditos, a
liquidação do patrimônio separado;

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de
Securitização de Créditos.

§ 1º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração
temerária.

§ 2º Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades
impostos pelo art. 66 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 14. A insuficiência dos bens do patrimônio separado não dará causa à
declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente fiduciário convocar assembléia
geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do
patrimônio separado.

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a assembléia geral estará legitimada a
adotar qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do patrimônio separado,
inclusive a transferência dos bens e direitos dele integrantes para outra entidade que opere
no SFI, a forma de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante.

§ 2º A assembléia geral, convocada mediante edital publicado por três vezes, com
antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido feita a
emissão dos títulos, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários
que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos e, em segunda
convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria
absoluta desse capital.

Art. 15. No caso de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduciário
assumirá imediatamente a custódia e administração dos créditos imobiliários integrantes do
patrimônio separado e convocará a assembléia geral dos beneficiários para deliberar sobre a
forma de administração, observados os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 14.

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora não afetará os
patrimônios separados que tenha constituído.

Art. 16. Extinguir-se-á o regime fiduciário de que trata esta seção pelo
implemento das condições a que esteja submetido, na conformidade do Termo de
Securitização de Créditos que o tenha instituído.

§ 1º Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto o regime
fiduciário, o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à companhia
securitizadora, termo de quitação, que servirá para baixa, nos competentes Registros de
Imóveis, da averbação que tenha instituído o regime fiduciário.

§ 2º A baixa de que trata o parágrafo anterior importará na reintegração ao
patrimônio comum da companhia securitizadora dos recebíveis imobiliários que sobejarem.

Seção VII
 Das Garantias

Art. 17. As operações de financiamento imobiliário em geral poderão ser
garantidas por:

I - hipoteca;
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II - cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação
de imóveis;

III - caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de
venda ou promessa de venda de imóveis;

IV - alienação fiduciária de coisa imóvel.
§ 1º As garantias a que se referem os incisos II, III e IV deste artigo constituem

direito real sobre os respectivos objetos.
§ 2º Aplicam-se à caução dos direitos creditórios a que se refere o inciso III deste

artigo as disposições dos arts. 789 a 795 do Código Civil.
§ 3º As operações do SFI que envolvam locação poderão ser garantidas

suplementarmente por anticrese.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo
qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor,
ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou
jurídica, podendo ter como objeto imóvel concluído ou em construção, não sendo privativa
das entidades que operam no SFI.

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro,
no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel.

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:
I - o valor do principal da dívida;
II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do

fiduciário;
III - a taxa de juros e os encargos incidentes;
IV - a cláusula de constituição da propriedade fiduciária, com a descrição do

imóvel objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e modo de aquisição;
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização,

por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária;
VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos

critérios para a respectiva revisão;
VII - a cláusula dispondo sobre os procedimentos de que trata o art. 27.

Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste
artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.

§ 1º No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o fiduciário
fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor deste,
equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do contrato.
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§ 2º À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo anterior, o oficial do
competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade
fiduciária.

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora
o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do
fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal
ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo
oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação
vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a
intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante
legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do
oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca
da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso
de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente
constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por
edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou
noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação
fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora,
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de
intimação.

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º, sem a purgação da mora, o oficial do
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter vivos, o registro, na matrícula
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário.

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor
do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos
quinze dias seguintes.

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou
superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão,

nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de

intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas
aos anúncios e à comissão do leiloeiro.
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§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor
entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor
da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e
encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se
aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao
valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de
que trata o § 4º.

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias
a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo
próprio.

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alienação fiduciária implicará a
transferência, ao cessionário, de todos os direitos e obrigações inerentes à propriedade
fiduciária em garantia.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

....................................................................................................................................................

Art. 37. Às operações de arrendamento mercantil de imóveis não se aplica a
legislação pertinente à locação de imóveis residenciais, não residenciais ou comerciais.

Art. 38. Os contratos resultantes da aplicação desta Lei, quando celebrados com
pessoa física, beneficiária final da operação, poderão ser formalizados por instrumento
particular, não se lhe aplicando a norma do art. 134, II, do Código Civil.

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta
Lei:

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380 de 21 de agosto de 1964, e as
demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966.

*Vide Medida Provisória nº 2.223, de 04 de setembro de 2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N  o 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a
Cédula de Crédito Imobiliário e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 1o Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito
imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações
de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que,
para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo
Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de
Crédito Imobiliário (LCI), lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por
alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo
valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas estipulados.

§ 1o A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível
mediante endosso em preto, e conterá:

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;
II - o número de ordem, o local e a data de emissão;
III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";
IV - o valor nominal e a data de vencimento;
V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se

for o caso, da atualização monetária;
VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das

partes;
VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;
VIII - o nome do titular;
IX - cláusula à ordem, se endossável.
§ 2o A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo

a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de
títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2o A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que
emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização
monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial,
em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização
mensal por índice de preços.

Art. 3o A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de instituição
financeira.
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Art. 4o A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, mas a
soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos imobiliários
em poder da instituição emitente.

§ 1o A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quaisquer
dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro.

§ 2o O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da
mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou vencimento
antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra.

Art. 5o O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas contra ele
não será admitido direito de cobrança regressiva.

Art. 6o O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras
condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 2o desta Medida
Provisória.

CAPÍTULO II
DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 7o É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) para representar
créditos imobiliários.

§ 1o A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral,
quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar parte dele, não
podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total
do crédito que elas representam.

§ 2o As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer
momento antes do vencimento do crédito que elas representam.

§ 3o A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a
forma escritural ou cartular.

§ 4o A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura pública
ou instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição
financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados
autorizados pelo Banco Central do Brasil.

§ 5o Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será
averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela
constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante.

§ 6o A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo,
quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de
cobrança de emolumentos.

§ 7o A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI será
efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula.

§ 8o O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial
que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título.

§ 9o No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição
custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8o deste artigo.

Art. 8o A CCI deverá conter:
I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida cartularmente;
II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de

emissão escritural, também o do custodiante;
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III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação da
respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da
garantia, se for o caso;

IV - a modalidade da garantia, se for o caso;
V - o número e a série da cédula;
VI - o valor do crédito que representa;
VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, também a

indicação da fração que representa;
VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluída as

parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de
responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas
contratualmente, com a indicação do local de pagamento;

IX - o local e a data da emissão;
X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente;
XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso de

contar com garantia real;
XII - cláusula à ordem, se endossável.

Art. 9o A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado de
acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem.

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível mediante ação de
execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial, judicial ou
extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia.

Art. 10. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do devedor
do crédito imobiliário que ela representa.

Art. 11. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por meio de
sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco
Central do Brasil.

§ 1o A cessão do crédito representado por CCI implica automática transmissão das
respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos representados pela
cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação fiduciária, investido na
propriedade fiduciária.

§ 2o A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI
emitida sob a forma escritural, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis,
aplicando-se, no que esta Medida Provisória não contrarie, o disposto nos arts. 1.065 e
seguintes do Código Civil.

Art. 12. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei no 9.514, de 20 de
novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos,
mediante indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a
enunciação das informações já constantes da Cédula ou do seu registro na instituição
custodiante.

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI da Lei nº 9.514, de
1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários lastreados em créditos
representados por CCI, será registrado na instituição custodiante, mencionando o patrimônio
separado a que estão afetadas, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 10 da
mencionada Lei.
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Art. 13. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a declaração de
quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios admitidos em direito.

Art. 14. É vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando
houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários
respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento
imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e
valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida
estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais
ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança.

§ 1o É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária
apropriados nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou
parcial, em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo.

§ 2o Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo serão
cancelados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for
inferior a trinta e seis meses.

§ 3o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo, no caso de quitação ou
vencimento antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a
emissão dos títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo.

Art. 16. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma direta ou
indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo de que trata o caput do
art. 15.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o disposto
neste artigo.

Art. 17. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalência
salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em
contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em vigor
desta Medida Provisória, as disposições anteriormente vigentes.

Art. 18. No caso do não-pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos e das
taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário respectivo, bem
como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no respectivo contrato e
de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel,
poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de medida
cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido na eficácia de cláusulas
do contrato de crédito imobiliário correspondente ou suspendido encargos dele decorrentes.

Art. 19. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em geral
também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fiduciária de direitos
creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, por caução de direitos
creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis
e por alienação fiduciária de coisa imóvel.
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Art. 20. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à averbação ou
ao registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Medida Provisória e a Lei nº 9.514, de
1997, o oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo
de quinze dias.

Art. 21. O inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa
a vigorar acrescido do seguinte item:

"21) da cessão de crédito imobiliário." (NR)

Art. 22. O art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 9o As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas
diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente
segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações
que preencham os seguintes requisitos:
..............................................................................................................." (NR)

Art. 23. O art. 32 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 32. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1o de outubro de 2001, o
direito de preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos
de constituição da propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou
venda por quaisquer formas de realização de garantia, inclusive mediante
leilão extrajudicial, devendo essa condição constar expressamente em
cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua
apresentação gráfica (NR)."

Art. 24. A Lei no 9.514, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5o .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento
parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento
imobiliário em geral, poderão ser pactuadas nas mesmas condições
permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI." (NR)
"Art. 8o .............................................................................................................
I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie
a emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a
indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e
respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi
cedido;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 16. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3 o Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão
cobrados como ato único." (NR)
"Art. 22. ...........................................................................................................
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§ 1º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI.
§ 2o A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sendo
também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do
domínio útil no fiduciário." (NR)
"Art. 26. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 7 o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial
do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá o
registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome
do fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de
transmissão inter-vivos e, se for o caso, do laudêmio." (NR)
"Art. 27. . .........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o
prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por
escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa
dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo
essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica,
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.
§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser
imitido na posse." (NR)
"Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a
título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor
correspondente a um por cento do valor a que se refere o inciso VI do art.
24, computado e exigível desde a data da alienação em leilão até a data em
que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse do imóvel."
(NR)
"Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o
fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de
imóvel alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem
concordância por escrito do fiduciário." (NR)
"Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação
fiduciária, de mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil,
de cessão de crédito com garantia real e, bem assim, quaisquer outros atos e
contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou
translativos de direitos reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por
instrumento particular, a eles se atribuindo o caráter de escritura pública,
para todos os fins de direito, não se lhes aplicando a norma do art. 134, II,
do Código Civil." (NR)

Art. 25. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções que se fizerem
necessárias à execução das disposições desta Medida Provisória.

Art. 26. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Ficam revogados:
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I - os arts. 1 o a 9 o, 11 a 15, 18 e 26 da Lei n o 8.692, de 28 de julho de 1993;
II - o § 1 o do art. 5 o e o art. 36 da Lei n o 9.514, de 1997;
III - os §§ 5 o e 6 o do art. 2 o da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
AÇÕES

....................................................................................................................................................

Seção VI
Propriedade e Circulação

....................................................................................................................................................

- Ações Escriturais
Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas as ações

da companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, em
nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados.

§ 1º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escritural depende da
apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em circulação.

§ 2º Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários podem manter serviços de ações escriturais.

§ 3º A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interessados por
erros ou irregularidades no serviço de ações escriturais, sem prejuízo do eventual direito de
regresso contra a instituição depositária.

-Ações Escriturais
Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na conta de

depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição depositária.
§ 1º A transferência da ação escritural opera-se pelo lançamento efetuado pela

instituição depositária em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a crédito da
conta de ações do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de autorização ou
ordem judicial, em documento hábil que ficará em poder da instituição.

§ 2º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de depósito
das ações escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for
movimentada e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez por ano.

§ 3º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acionista o
custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários.

- Limitações à Circulação
Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circulação das

ações nominativas, contanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça a
negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de administração da companhia ou
da maioria dos acionistas.

Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária somente
se aplicará às ações cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante pedido de
averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas".
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 21.499, DE9 DE JUNHO DE 1932

Cria a Caixa de Mobilização Bancária.

....................................................................................................................................................

Art. 5º As operações da Caixa serão garantidas:
a) pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, ações, debêntures, créditos

hipotecários e pignoratícios, contratos de contas correntes devedorasvencidos ou novatos,
com saldo devidamente reconhecido, e títulos de dívida pública federal, estadual e
municipal;

b) por hipoteca legal, independente de especialização, que este decreto concede à
Caixa sobre os imóveis pertencentes aos bancos creditados e por elesdestinados à instalação
de suas sedes e filiais;

c) por hipoteca convencional de imóveis pertencentes aos bancos e destinados a
venda.

§ 1º Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão
transferidos, por tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados e
descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e
copiado em copiador especial para esse fim aberto erubricado, nos termos do art. 12.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 21.928, de 10/10/1932.
§ 2º A Caixa poderá deixar os títulos e documentos caucionados entregues, para

cobrança, aos bancos creditados, que em conseqüência responderão perante ela como
comissários e fiéis depositários.

§ 3º Fica assegurado à Caixa o direito de verificar, por qualquer forma, na
contabilidade do banco creditado, sempre que julgar conveniente, a exatidão dasdeclarações
por ele feitas.

§ 4º A Caixa, quando entender necessário, poderá exigir a entrega dos
títuloscaucionados e quando recusada, mediante simples petição acompanhada de certidão
do termo de tradição, promover judicialmente a sua apreensão total ou parcial.

§ 5º Serão somente aceitos em caução os títulos de operações já realizadas na data
deste decreto, ou que as substituam, em virtude de composições posteriorescom os
devedores.

§ 6º As dívidas de Governos da União, Estados e municípios aos bancos não
podem servir de objeto a operações da Caixa.

§ 7º A hipoteca legal, criada na letra b do art. 5º só prevalecerá quando
mencionada no contrato, expressamente.

Art. 6º A Caixa terá vida autônoma e contabilidade própria e será administrada
pelo diretor da Carteira de Redescontos, sob a superintendência do Governo, representado
pelo presidente do Banco do Brasil, assistido por um Conselho Administrativo de três
membros, nomeados pelo ministro da Fazenda.

§ 1º Compete ao diretor a representação judicial ou extrajudicial da Caixa.
§ 2º Em seus impedimentos, o presidente do Banco do Brasil será substituído

deacordo com os estatutos deste; e o diretor da Carteira de Redescontos, pelo diretor do
Banco do Brasil que for designado pelo ministro da Fazenda.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 21.928, DE 10 DE OUTUBRO DE 1932
(Revogado pelo Decreto nº 3.329, de 6 de janeiro de 2000)

Modifica disposições do decreto n. 21.499, de
9 junho último, e dá outras providências

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil

DECRETA:

Art. 1º Fica substituido pelo seguinte o § 1º do art. 5º do decreto n. 21.499, de 9 de
junho de 1932: Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão
transferidos, por tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados e
descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e copiado
em copiador especial para esse fim aberto e rubricado, nos termos do art. 12.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1932, 111º da Independência e 44º da República.

GETULIO VARGAS.
Oswaldo Aranha.
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DECRETO Nº 3.329, DE 6 DE JANEIRO DE 2000

Reconhece a nulidade do ato que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º Fica reconhecida a nulidade do art. 4º do Decreto de 25 de abril de 1991, na
parte em que revogou os decretos nº s 21.499, de 9 de junho de 1932, 21.928, de 10 de
outubro de 1932, e 24.778, 14 de julho de 1934.

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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LEI N. 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965

Disciplina o Mercado de Capitais e Estabelece Medidas
para o seu Desenvolvimento.

....................................................................................................................................................

Seção XIV
Alienação Fiduciária em Garantia

Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio
resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da tradição efetiva
do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as
responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.

* Artigo com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 1º A alienação fiduciária somente se prova por escrito e seu instrumento,

público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por
cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do credor, sob pena
de não valer contra terceiros, e conterá, além de outros dados, os seguintes:

a) o total da dívida ou sua estimativa;
b) o local e a data do pagamento;
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida e, eventualmente, a

cláusula penal e a estipulação de correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis;
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos

indispensáveis à sua identificação.
* § 1º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 2º Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não for

proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se transferirá ao credor
no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, independentemente de qualquer
formalidade posterior.

* § 2º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 3º Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas e

sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o
ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu domínio que se encontram em
poder do devedor.

* § 3º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 4º No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário fiduciário

pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das
despesas decorrentes da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se
houver.

* § 4º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 5º Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do proprietário

fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continuará pessoalmente
obrigado a pagar o saldo devedor apurado.

* § 5º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 6º É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a coisa

alienada em garantia, se a dívida não for paga no seu vencimento.
* § 6º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
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§ 7º Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 762,
763 e 802 do Código Civil, no que couber.

* § 7º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 8º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara

fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2º, I, do Código
Penal.

* § 8º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 9º Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no art. 1.279 do Código Civil.
* § 9º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.
§ 10. A alienação fiduciária em garantia de veículo automotor deverá, para fins

probatórios, constar do Certificado de Registro, a que se refere o art. 52 do Código Nacional
de Trânsito.

* § 10. com redação determinada pelo Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969.

Seção XV
Disposições Diversas

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de
Obrigações do Tesouro a que se refere a Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos
inferiores a 3 (três) anos.

* Vide Medida Provisória nº 2.160-25, de 23 de agosto de 2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.160-25, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a Cédula de Crédito Bancário e acresce
dispositivo à Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, para
instituir a alienação fiduciária em garantia de coisa
fungível ou de direito.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art . 22. Fica acrescido o art. 66-A à Seção XIV da Lei nº 4.728, de 14 de julho
de 1965, com a seguinte redação:

"Art. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em garantia de coisa fungível
ou de direito o disposto no art. 66, e o seguinte:
I - salvo disposição em contrário, a alienação fiduciária em garantia de
coisa fungível ou de direito transferirá ao credor fiduciário a posse direta e
indireta do bem alienado em garantia;
II - a alienação fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito valerá
contra terceiros:
a) no caso de bens móveis e títulos ao portador, desde a tradição;
b) no caso de bens móveis sujeitos a registro, títulos nominativos e ações,
desde a inscrição, anotação ou averbação, na forma legal;
c) no caso de créditos, desde a notificação ao devedor.
§ 1º No caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, o
fiduciário poderá vender o bem a terceiros, independentemente de leilão,
hasta pública, ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo
disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o
preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e
entregar ao devedor, acompanhado de demonstrativo da operação realizada,
o saldo apurado, se houver.
§ 2º Aplicam-se, no que couber, os arts. 758, 762, 763, 774, 775 e 802 do
Código Civil à alienação fiduciária em garantia de coisa fungível ou de
direito." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional,
abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais,
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e
operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas,
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da
saúde e do meio ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo
órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as
circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as
praias abertas à circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios
constituídos por unidades autônomas.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969

Altera a Redação do Artigo 66 da Lei nº 4.728, de 14 de
Julho de 1965, Estabelece Normas de Processo Sobre
Alienação Fiduciária, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas
mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a
terceiros independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra
medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no
contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas
decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e
comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente
convencionado pelas partes.

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá
ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por
alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de
antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito,
vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial
ou extrajudicial.

Art. 3º O proprietário, fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou
terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.

§ 1º Despachada a inicial e executada a liminar,o réu será citado para, em 3 (três)
dias, apresentar contestação ou, se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço
financiado, requerer a purgação de mora.

§ 2º Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito vencido ou o
cumprimento das obrigações contratuais.

§ 3º Requerida a purgação de mora tempestivamente, o juiz marcará data para o
pagamento que deverá ser feito em prazo não superior a 10 (dez) dias, remetendo, outrossim,
os autos ao contador para cálculo do débito existente, na forma do art. 2º e seu § 1º

§ 4º Contestado ou não o pedido e não purgada a mora, o juiz dará sentença de
plano em 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo de defesa, independentemente da avaliação
do bem.

§ 5º A sentença, de que cabe apelação, apenas, no efeito devolutivo, não impedirá
a venda extrajudicial do bem alienado fiduciariamente e consolidará a propriedade e a posse
plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário. Preferida pelo credor a venda judicial,
aplicar-se-á o disposto nos artigos 1.113 a 1.119 do Código de Processo Civil.

* § 5º com redação determinada pela Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973.
§ 6º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo

e independente de qualquer procedimento posterior.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na
posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos
mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro
IV, do Código de Processo Civil.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974.

Art. 5º Se o credor preferir recorrer à ação executiva, ou, se for o caso, ao
executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos
bastem para assegurar a execução.

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o disposto nos incisos VI e
VIII do art. 649 do Código de Processo Civil.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974.

Art. 6º O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida do alienante
ou devedor, se sub-rogará, de pleno direito, no crédito e na garantia constituída pela
alienação fiduciária.

Art. 7º Na falência do devedor alienante, fica assegurado ao credor ou
proprietário fiduciário o direito de pedir, na forma prevista na lei, a restituição do bem
alienado fiduciariamente.

Parágrafo único. Efetivada a restituição o proprietário fiduciário agirá na forma
prevista neste Decreto-lei.

Art. 8º O Conselho Nacional de Trânsito, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
a contar da vigência do presente Decreto-lei, expedirá normas regulamentares relativas à
alienação fiduciária de veículos automotores.

Art. 9º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se desde logo aos processos em curso, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de outubro de 1969; 148º Independência e 81º da República.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luís Antônio da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto
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 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO REGISTRO DE IMÓVEIS

CAPÍTULO I
 DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos:
I - o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula

de vigência no caso de alienação da coisa locada;
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;
5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do

direito de família;
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de

última vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto
imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo, de uma só vez ou em prestações;

10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis em ações;
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e rurais;
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20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em
conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e
promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;
22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980).
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de
condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens
de raiz em pagamento das dívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das
sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote;
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do

parcelamento do solo ou da edificação;
* A Lei nº 10.257, de 10/07/2001, havia alterado a redação deste item.
29) da compra e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de

desapropriação, fixarem o valor da indenização;
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
* Item 35 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997.
36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão,

quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades
delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às
classes de menor renda.

* Item 36 acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de

uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou
da edificação;

* A Lei nº 10.257, de 10/07/2001, havia acrescido este item.
38) (VETADO)
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
II - a averbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges,
inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se
tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da
reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;
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5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras
circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada
anteriormente à vigência desta Lei;

7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;
9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos

registrados ou averbados;
13) ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público;
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a
registro;

* Item 14 acrescentado pela Lei nº 6.850, de 12 de novembro de 1980.
15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor

de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação
da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em
favor de terceiros.

* Item 15 acrescentado pela Lei nº 6.941, de 14 de setembro de 1981.
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência;
* Item 16 acrescentado pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.
17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a

regime fiduciário.
* Item 17 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997.
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de

imóvel urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a
inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.

*Vide  Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a concessão de uso especial de
que trata o § 1o do art. 183 da Constituição,
cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano - CNDU e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O inciso I do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"I - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................
28) das sentenças declaratórias de usucapião;
..........................................................................................................................
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão
de uso especial para fins de moradia;
..........................................................................................................................
40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público." (NR)

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................................................................................

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente
pela Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil
como agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador
do FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
I - garantias:
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos

concedidos com recursos do agente financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de

financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
IV - prazo máximo de trinta anos.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993.
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de
crédito.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico
e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda.
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§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por
cento) para investimentos em habitação popular.

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput
deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos
para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a
serem realizados;

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das
obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para
tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

 *Vide  Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001
*Vide  Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001
*Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4 de setembro de 2001

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos –
EMGEA .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho
de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do
Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à
Caixa Econômica Federal." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380, de
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20. ...........................................................................................................
 ........................................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;
.........................................................................................................................
..........................................................................................................................
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do
SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I,
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23. ...........................................................................................................
 ........................................................................................................................
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§ 1º ..................................................................................................................
 .........................................................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..........................................................................................................................
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as Locações dos Imóveis
Urbanos e os Procedimentos a Elas
Pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Seção V
 Do Direito de Preferência

....................................................................................................................................................

Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou
venda por decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e
incorporação.

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do
alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de
transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a contar
do registro do ato no Cartório de Imóveis, desde que o contrato de locação esteja averbado
pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.

Parágrafo único. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de
locação, desde que subscrito também por duas testemunhas.

*Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4 de setembro de 2001.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


